
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 103ª SESS~O (EXTRAORDIN~RIA), EM 9 DE DEZEMBRO 
TERÇA-FEIRA. . 
PRESID~NCIA DO MINISTRO.TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CAR· 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. /'·. _;~ ... 
PROCURADOR DE la •. CATEGORIA DR BENJAMIN SABAT, NO 
DO RESPECTIVO TITULAR. . . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 

ItJPE IMENTO 
' ' .._, 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon 
tairo Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Jurandyr de Bizar -
ria Mamada, Amar!lio Lopes Salgado, Nelson garboEa Sampai9,sy 
seno Sarmento, ~ugusto Fragoso, Jaoy Guimeraes PinhGiro,H9lin 
Ramos da Azevac.Jc Leito,.....,Rodrigo Octá\lio Jordão Rem~~' Honor~n 
Pinto Pereira dA Magalhnos Neto, Fabcr Cint~a e Octavio Jose 
Sampaio Fernandes. 
As 13.30 horas, havendo nGmero legal, foi aberta a Sess;o. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Ap~laçÕes julgadas em SessÕes Secretas, no dia 5.12.75-6a.feim 

40.842 - Rio da Janeiro. Relato~ Ministro Jacy Guimar~es Pinhal 
ro. Revisor Ministro Sampaio F&r~andes. APELANTE: -A
P:càcu:r.R.doria ~li li ta r d: I ).;~. i~ur'i L.l:": ü~ de Marinha' c a 
la. CJM. APELADA: A Sentença d~ crJ de la. Aud/M3~., 
da la. CJ~1, de 25 de r:arço ri:::~ 1975, quB •Jlnolvsu L~~ 
NILDO FERREIRA DA COSTA, J~3~ LUIZ LOPES E~PGA, ROME 
RO DOS SANTOS, ERNMJI SITE e OMESSIAS PLNTIJ DA RUCt1A, 
do crime previsto no artigo 27 do DL 898/69. - Pon 
.UNANIMIDADE, o Tribun~l deu provimento em parte,·-aã 
apelo do MP, em relaçno a LENILDO FERREIRA DA COSTA, 
JOS~ LUIZ LOPES BRAGA a ROMERO DOS SANTOS, para con 
daná-los a lO anos da reclus;o, como incursos no art 
27 do Db 898/69, com aplicflção da pena acessÓria de 
suspenoao dos direitos polÍticos por 10 anos e, PGR 
UNANIMIDADE confirmou a Sentença absolutória em re
laç;o a ERNANI SITE e"OMESSIAS PINTO DA ROCHA,por in 
suficiência da provas.(Presidente: Ministro Olivoirã 
Sampaio). 

40.495 - Guanabara. Relator Ministro Amarflio Sélgado. Revi -
sor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: A Procurado: 
ria Militar da 3a. Auditoria do Ex~rcito, da la.CJM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da 3a.Aud/Ex., da la.CJM, 
de 25 da julho de 1974, que absolveu CHANTAL RUSSI 
CARVALHO SANTOS, que em solteira se assinava Chantal 
Russi, JO~O LUIZ DE SAN TIAGO DANTAS BARBOSA QUENTAL, 
MARCO ANTONIO CARVALHO SANTOS, ISABEL DE ARP.ÚJO QUEr! 
TAL, que o~ solteira se assinava I~abel de AraÚjo,JÕ 
SELI ERNESTO CESCHIM, MAURICIO JOSE FERREIRA DA CU
NHA, MONICA TOLIPAN, JOS~ EDUARDO PESSOA DE ANDRADE, 
REGINA CAELI CUNHA, LUCIA REGINA FLORENTINO SOUTO, 
MAURO BRAND~O CARNEIRO e FERNANDO ANTONIO PEREIRAffiA 
GA do crime previsto nos arts. 43 e 45, inc. I e If 
e ~ Único do DL 898/69. - POR MAIORIA de votos,o Tri 
bunal negou provimento ao ãpelo do MP e confirmou ã 
Sentença absolut6ria. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES 
e HONÓRIO MAGALHÃES davam provimento ao apelo do MP 



( Cant da Ata da 103a. Ses~~~tExtraordinária). em 9.12 ·}~}'v/ 
para r.efo:r!ila:- ~ Sentença e condenar os ape.1,.adQ ... a 
anos de reclusao como incursos no art 43 · · 8/ 
69., (Usaram áa psiavra o AdiJ r··lodesto aa Si ·vrfjjjra e o 
Dr Procuradcr-Geral).(Presiden~e~Min.,Oliv i á Sam~aio) 

40.936 - Bahia. Relator Ministr6 Alcides Cé:rneiro. Revisor: ~i 
nistro Augusto Fragoso. ÁPELANTES: A P~ocuradoria Mi
litar da Auditorfe da 6a. CJM; ARNQ BRICHTA, conden~ 
do a UQ ano A tres meses de détençao e FRANCISCO Dl 
A§SIS ARAÚJO JATOS~, condenado a seis meses de dete~ 
çao, incursos no artigo 14 do DL 898/69, por dssclas 
sificaçio, com a pena acess6ria dG suspons~o dcs di 
reitos polfti~os, pelo prazb de dois anos. APELADA ~ 
A Sentença do CPJ da Aud/6a., CJM, de 22 de maio do 
1975, qwe ab.solveu CARLOS EDUARDO GURGEL RIBAS e MA 
R I f\ . C R I S TI NA MA R TI N S DE S {\ O i. I V E I R A , da c r i rr. e p r s :· 
visto no art~ 14 do DL 898/69~ por desclassificaç;o. 
POR UNANIMIDADE de votos, a Tribunal negou provi~en
to ao apelo do MP e confirmou a Sn~tença absolut6ria 
de la. inst~ncia e, POR MAIORIA, deu p~ovima~to ao a 
pelo da Defesa para, reformAndo a Sentença a~solve:r 
ARf·JO BRICHTA e F'RANCISCO DE ASSIS ARAUJO JATOBA, po:r:
falte de provas. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES E HO 
N6RIO MAGALH~ES negaram pro~imento aos apslos d~ a~ 
bos e bonfirmaram a Sentenc3 condenat6ria de la. ini 
t~ncia. (Usaram da palavra"o Dr Jos~ Moura Rocha e ~ 
Dr. Procurador-Geral).(Presidente Minist·ro Oliveira 
Sampaio). 

-
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÃO 

40.806 - Rio de Janeiro. Relator f·U.nistro Nelson Samp.::1io. Re-
visor Ministro Rod~igo Oct~vio~ APELANTE: MURILLO DA 
CUNHA E S~, 2º Ten. ser·vindn na Cia de Comandos e Se!' 
viços do Comando de Apoio do Corpo de Fuzileiros N; 
vais, condenado a três anos do rer.lusão, incurso no 
artigo 303 do CPM e declarado incompatf~el =om o Ofi 
cialato, nos termbs do disposto uc art. 100 do refo~ 
rido CÓdigo Penal • .APELAO!'.: A S8ntença do Conselho[_?_ 
pecial de Justiça da 2a. Aud/Mar., da la. CJM, de 27 
de janeiro ds 1975. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribu
nal deu provimento parcial ao apelo da Qefesa para 
condenar o apelante a O meses de detençao, como i~
curso no ert 251 c/c o art 253, aplicado o § 2º do Hrt 
2l~O~ OS ~1INISTROS ~JELSOfJ BAHBOSA SAfv1PAIO, HOf~~RIO f'L'\ 
GALH~ES, AUGUSTO FRAGOSO e VALDEMAR TORRES DA COSTA
ne!àarCirn provimsnt'O e confirmaram o Sentença apelada., 
(NAO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS SAMPAIO 
FERNANDES e FABER CINTRAO-(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO 
O MINISTRO SYSENO SARMENTO). (Usaram da palavra o Adv 
A.Sussekind de Moraes Rego e o Dr Benjamin Sabat, pe
lo Procurador-Geral), 

RECURSO CRIMINAL - EMBARGOS 

4.892 - Pernambuco. Relator Ministro Amarllio Salgado,EMBAR -



-502-
(Cont da Ata da 103a. Soss~o, em 9 de dezembro de 1975) 

GANTE: JOAO BARBOSA DE VASCONSELOS. EMBARGADO: O A
cÓrdão do Superior Tribunal Militar, de 12 de março 
de 19}5, que, mantendo o·dospacho do Exmo. Sr.Dr. Au 
ditar ~a Audito~ia da 7a. CJM, indeferi~ b pedido d~ 
extinçao de punibilidade, pela prescriçno. O Tribunal, 
POR MAIORIA de votos, acolheu a Preliminar levantad~ 
pelo Ministro Relator, no sentido de que não s~o nd
missfveis Embargos a Recurso Criminal sem quo o Em
bargante se recolha ~ prisão (Art 549); OS MINISTROS 
JACY GUIMARAES PINHEIRO, RODRIGO OCTAVIO, WALDEMAR 
TORRES DA COSTA e BIZARRIA MAMEDE votaram acolhenao 
os Embargos por se tratar de matéria prescrlcior.al.
(IMPEDIDO O MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO)-(Usaram 
da palavra o Adv José Luiz Clerot e o Dr Benjamin S3 
bat, pelo Procurador-Geral). 

APELAÇÃO 

40.195 -·são Paulo. Relator Ministro Amar!lio Salgado. Revisor 
Ninistro Augusto Fragoso~ APELANTE: A Proc8radori~ ~i 
litar da 2a. Auditoria.da 2a. CJM~ APELADA: A Sent~n~ 
ça do CPJ da 2a.Aud/2a. CJM~ de 13 de novombro dE ~73, 
que absolveu TULLO VIGEVANI e GERALDO MAGELA DE CAM
POS MOTA, do crime previsto no artigo 45, inr.iso I, 
para o primeiro e nos artigos 45, inciso I e 28, pa
ra o segundo, tudo do DL 898/69. Advs Dr Paulo Ruy 
de Godoy e Virgilio Lopes Enei.(PRESID~NCIA DO MINIS
TRO NELSON BARBOSA SAMPAIO)-(JULGAMENTO EM SESS~O SE 
CRETA) • 

.... 
QUESTAO ADMINISTRATIVA 

153 - Relator Ministro Alcides Carneiro. - ASSUNTO: Ten. -
Brig. Carlos Alberto Huet de Oliveira Sampaio, Minis 
tro deste Tribunal, propondo o restabelecimento dos 
percentuais de gratificação adicional de tempo de s~r 
viço, de que ~e beneficiaram os Ministros Militares, 
como Oficiais. - Deixou de ser julgada em vi±tu~e dg 
os Ministros Militares se julgarem impedidos.(N~O TO 
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO WALDEMAA TORRES ÕA 
COSTA)-(PRESIDrNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAM -
PAI O). 

Na Apelação 40.852, constante da Ata da 102a. Sos~ão, 
acrescente~se, ao voto do Ministro Honfirio Magalhees, 
o seguinte: 11 0 MINISTRO HONÓRIO M/\GALHAES votou ainda 
no sentido de serem encaminhadas peças do proc8sso no 
Conselho Regional de Medicina para conhocimento, no 
que foi, tamb~m, aco~panhado pelos MINISTROS FABER 
CINTRA e HtLIO LEITE.n 

No in!cio da Sessão, pelo Sr; S~cret~rio foi lido o seguinte 
TelexJCircular-Urgente, do 9.12.975, enviado a esta Presid~n
c~a pelo Exmo. Sr. Ministro Jorge Catlos Ribeiro, Chefe do C~ 
rimonial da Presidência da RepÚblica: no Excelentfssimo Senhor 
Presidente da RepÚblica receber~ os cumprimentos das ~ltas au
toridad9s,do Pais por motivo da pas~agem·das festas de fim de 
ano no proximo dia 17 de dezembro, as 16.00 horas, no Salao de 
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Honra do Palácio do Planalto. Solicito a Vossa Excelência reme 
ter ao Cerimonial da PresidÔncia da nepÚblica até meio dia de-
15 de dezembro lista·dos Ministros dessa Alta Corte que compa
recerão ~ solenidade. nespeitosamente, Ministro Jorge Ca~los 
Ribeiro, Chefe do Cerimonial da Presidência da RepÚblica. il 

A seguir, o Exmo. Sr. Ministro Presidente, assim se pronunciou: 
ilSrs. Ministros. Conforme resolução do STr-1, inserta na Ata da 
G6a. Sessão, de 11 de setembro de 1975, Sua Excelência o Minis 
tro Dr. Amarflio Lopes Salgado foi designado Relator do traba= 
lho apresentado pelo Major João Batista Fagundes, Chefe do Ge
binete do Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Augusto Fragoso, com rola 
ção ao processo e julgamento dos crimes de deserção o insubw.i8 
são nos Conselhos de Trbpa.· Manifostandb sua inteira aprova--· 
ção ao trabalho, o Exmo. Sr. Ministro Dr. Amarflio lopes Salga 
do enviou ao Presidente deste sn~· o seguinte offcio: noffcio -
nº 047/Gab Min ALS - Brasflia, DF., 17 de~novembro de ~97~~ -
Senhor Presidente. Tenho a grata satisfaçao de passar as maos 
de_Vossa Excelência o trabalho oferecido pelo ilustre Major 
Joao Batista da Silva Fagundes e referente ao Processo e Julqa 
menta dos crimes de Deserção e Insubmissão. De infcio, rese8i~ 
to, um dos meus Últimos prazeres intelectuais foi o de examinnr 
esse trabalho, e ff-lo entusiasticam~nte, posto ~ue dito Majur 
já vem se impondo em o nosso· jurismo. Sem dÚvida. Ultimado o 
exame, acolho a tarefa feita. Em primeiro lUgar, é por si só 
suficiente, habil, capaz. Há, em segundo lugar, .a preocupação 
que teve o Major Fagundes de bem refletir as ideias da época 
atual, idéias uniformes da afirmação do sistema processual ser 
vindo de roupagem ajustada aos interesses da Justiça Mil!tar ~' 
de conseguinte, aos problemas vividos nos corpos, formaçoes e 
estabelecimentos do Exército. Encontramo-nos diante de um cui
dado tão sério, que o mais elementar senso aconselha-nos a 
opinar pela sua aprovação. Verdade é que os eminentes colegas 
Ministros Militares, afeitos~ habituados aos dois crimes om os 
pécie, ·poderão, melhor que nos, oferecer resultados mais com.:.·
pletos. Contudo, tenho como sem defeito o trabalho em apreço. 
Em uma palavra: urge o 11 sim;1 , de vez que o nosso presente re
clama e exige, quanto antes, umá orientação perficiente aos 
Conselhos de Justiça nos Corpos. Valho-me do ensejo para apre
sentar a Vossa Excelência, os protestos de estima e respeito. 
as) Dr Amarflio Lopes Salgado - Ministro do STM - Ao Exmo. se: 
nhor Ten Brig Ar Carlos Alberto Huet de Oliveira Sampaio - DD. 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal r~ilitar - Nesta _a 

Sendo assim, o Presidente submete ao Tribunal a·apróvação do 
trabalho quo, ~e aprovado, ser~ enviado ao Exmo. Sr. Ministro 
de Estado do Exército.:: . 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 35(AF) 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 218(BM)-la/Mar-la/Aer.proc.47/73 

RECURSO CRIMINAL 4.997(JP)-Aud/7a.proc.72/69-Adv Marcia de A. 
RECURSO CRIMINAL 4o996(AC) Ferreira. 

RECURSO CRIMINAL 4.983(NS)-Aud/4a.Adv.Fahid T. Sab 

RECURSO CRIMINAL 4.985(AC)-la/Aer.proc.27/73-Adv F.Balsells 
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RECURSO CRIMINAL 4.989(AS)-2a./2a.proc.60/75-Adv.Pau1o Bueno 

RECURSO CRIMINAL 4.986(AS)-2a./Ex.~roc.81/74 

RECURSO CRIMINAL 4.995(NS)-Aud/4a~proc.25/75-Adv F.J.Pulo 

RECURSO CRIMINAL 4.993(AC)-1a/Mar.proc.8455/65-Adv. L.M.Va1le 

RECURSO CRIMINAL 4.996(AC) 

EMBARGOS 40.124(JP/SM)-Aud/6a.Adv.Moura Rocha 

REVISÃO CRIMINAL 1.145(AC) 

APELAÇLlES : 

35.970(JP/SM)-Aud/7a.proc 88/64-Adv~ Paulo F. Cavalcanti 
(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 10.12.75-4a.feira) 

37.690(JP/FC)-2a/Aer.proc 1337/75-Adv·A Modesto da Silveira 
(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 12.12.75 - 6a.feira) 

40.745(SS/NS)-la/Mar. proc 52-D/74-Adv Lourdes Ml do Valle 

40.992(SF/AS)-Aud/9a. proc 7/75-Adv Higa Nabukatsu 

40.940(SF/WT)-Aud/8a. proc 82/75-Adv Francisco Vasconcelos 

40.972(HL/AS)-la/Mar. proc 13/75-D.Adv.Lourdos M. do Valle 

40.743(NS/HL)-Aud/7a. proc 9/74-Advs Jerson.Neto e outros 

40.926(AC/HL)-Aud/4a. proc 14/74-Adv Dalto V. Eiras 

41.00l(HM/JP)-la/Mar. proc 48-D/73-Adv Antonio A. Fernandes 

40.469(NS/AF)-2a/Aer. proc 1683/73-Advs Tecia L.Silva e outros 

40.660(NS/HL)-Aud/6a. proc 13/72-Advs Ronilda Noblat e outros 

40.975(SM/JP)-2a/3a. proc 5/75-Adv Victor-Falkson 

41.039(NS/SM)-Aud/6a. proc 48/72-Adv Luiz H. Agle 

4D.718(NS/FC)-Aud/7a. ~roc 1/74-Adv José N. da Costa 

4l.04l(RO/AC)-la/Mar. proc 35-D/73-Adv Lourdes M. do Valle 

40.986(AS/HM)-Aud/6a. proc 47/73-Adv Luiz H. Agle 

40~97l(AS/HL)-la~Mar. proc 03/74-Adv Edgar P de Carvalho 
40~707(JP/SM -Aud/lla proc 186/72-Advs Romulo Gonçalves/outros 
4l~040(HL/NS -2a./Ex. proc 07/75-Adv Lo~rival N.Lima 
40~706(AC/RO -Aud/llá proc 221/73-Advs A.Modesto e outros 
39:B281BM/NS -Aud/7a. proc 15/75-Adv João B. da Fonseca 
41:053 HL/AC -2a/Mar: proc 236/75-Adv A.G~arischi e Palma 
41:055 HL/AS -2a/Mar~ proc 175/74-D.Adv.A.Gu~rischi e Palma 
4o:985(JP/HL -Aud/6a: proc 40/74-Adv Luiz B. Ag1e 
41:oo8(JP/HM -2a./3a: proc 14/74-Adv Victor Falkeon 
4l:032(AS/HL -Aud/Ba. proc 106/74-Adv Raphael C.Lucas Fº 
39:727(BM/JP)-la./2a: proc 119/72-Adv Gaspar Serpa 
39.790(BM/AS)-2a/Aer. proc 1707/ -Adv. Paulo da Costa Re9s. 

SECRETA'-IA l.O nsw:·t í'. 
s~ç;~o DE 11 , .. ~~ 

-------~-- .. ·-=~ ........... ! 
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